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Recorrente: 	 COLNIZA -- COLOMIZAÇNO COM. E IND. LTDA.
Recorrida	 DRF EP SMO PAULO - SP

i
1

ITR - CORREÇNO DO VALOR DA TERRA NUA - Vlbi -
1Descabe, neste Colegiado, aprec~i do mérito da	 1

legislação de regencia, manife5tando-se sobre sua 	 .
logalidade ou não. O controle da 	 legislação
1.1fr.mdmistitutci~1 é tarem reservada à alçada
judiciária.	 O reajuste do Valor da Terra Nua
utilizando coeficientes estabelecidos em
dispositivos legais especffices fundamenta-se na
legislaçào atinente ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial. Rural-ITR, Decreto no 04.605/B0, art.
To, e parágrafos. E de manter-se o lançamento
efetuado com apoie nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatadOs e discutidos os presentes autos
de recurso inúerposto por COLNIZA - COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA_

ACORDAM o% Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Oommlho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEDASTING DORGES
TAOLIARY. Fez sustentação oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
rRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes en:. Conselheiros MAURO WASIL~I
e TIBERANY FERRAZ DOS b.1,170S.

Saa das SessMs, em 17 de maio de 1994.
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OSVALDI j_ SE -:, ,nezol -- Presidente
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1 :4,..kk 2.-,Quoct i)lt .	 fr -oq ., 
MARIA WANDA DINIZ0 DARREIRA - Procaradora-Repre-

sentanto da Fazen- 	 1

da Nacional

VISTA EM sEssmo DE O 7 JUL1994	 1

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THERflA VASCCNCELLOS DE: ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF e CELSO
ANGELO LISBOA CALLUCCI-

IIR/mOm/GF/GB/AC
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RELATORIO

COLNIZA -- tdi ONIZAÇAD, COMER= E INDUSTRIA LTI)A,,
sediada c[, São Paulo-SP, na Praça Ramos de Azevedo, 206, 2So
andar, impugna (fls. 01705) lançamentn do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural-1TR, Contribuição Sindical Rural
CNA e Taxa de Se vi. Cadastrais referentes ao exercício de
1992, trazendo em sua defesa as razNes a seguir expostas,

a) quanto ans fatos " admite a propriedade de
imóvel denominado lc,tá 15, gleba G 1 B, área de 37,2 hm, com
localização no Município de Aripuanã-MT, Junta Notificãção/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercicio em discussão
(41s. 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/93 e valor.
de Cr$ 104,560,00, e consideru discutis/ai o "Valor da Terra NUA
tributada", vez que, sob sua ótica, é muita superior ao VTN
declarado o ao VTN utilizado como baso da cálculo para o
exercício anteriitil-, resultando dai uma insuportável elevação dos
tributos exigidos!,

b) discorrendo sobre a legislação aplicável,
ressalta a existencia da Portaria niteunninisterital no 309/91,
após o advento da Lei n2 8,022790,, que iostrumen ta It. zou o VILL,
fixando-o em um min Imo para cada mim n i ci. pio , em todas as Unidades
da Federação, e CIUC SO constibiiu no respaldo, mediante o quul a
Receita Federai emitiu as guias de cobrança do ITR, relativas ao
exercício de 1991, Posteriormente, no entender da imw~mite„ com
a	 publ.icacãe	 da Portaria	 Intel-ministerial.	 nos	 1,275/91,	 .
estipulou-se o cumprimento de normas referentes A correção
fiscal, disposta no art. 147, parágrafo 2p, do CTN, estendendo-se
tambem os parnmetros mencionados a imóveis não declarados. Assim,
de acordo com o dispositivo le gal mencionado, o tér i.  adotado
seria o VTN admitido como base de cálculo para o exercício de
1991, corrigido nos termos do parágrafo 4R do ar t, 72 do Decreto
no 84.625/B0, com "Indice de Variação" do 1NPC (maio/91 a
dezembro/911 e, após esta data, a variação da UF1R at& a data do
lançamentm
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c) reclama tambem a autuada contra os critérios
adotado% pela Receita Federal, com base na Portaria
Interministerial no 1.275/91 supracitada, bem como na Instruçao
Normativa	 np 119/92, que geraram, a seu ver,	 distorçbes
absurdas, pena“fand. o, , 5,:enterme aflrma. , regibes tais come a guo
sedia o imóvel rural em cl :L; s• extremo norte do Mato Grosso
-, enquanto que imóveis situados em áreas i1.“13 prósperas e melhor
aquinhoadas, a exemplo da RegiWe Sul, tiveram indices de( variaçâo
ma i% compatíveis " Argumenta confrontando que, em diversas regiGes
do Pais, fu'eas sem infra-e5trutura e com baixa capacidade de
comercializaçao tem o YTH comparativamente MiAiS alto, Considera
que uma exaçao legal e justa, para Os iMóVeis j à cadastrados,
deveria abranger tao-somente o Indice de variaçao (236,982%) de
INPO de maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VI14
publicada na Portaria Intermimi~rial. no 309/91, conforme vinha
sendo	 praticado desde a rdiçao do Decreto no 	 84.685/80,
observando-5e o disposto no seu art. 7p, parágrafo 4p;

d) finalizando sua defesa, alega a impugnante
que, no caso sob exa(De, "o abusivo aumento da base de calculo
(V.T.N), alem do limite da mora atualizaçao monetária, representa
inegável (naioraa do tributo e, portanto, inaceitável afronta no
art. 97, parágrafo lp, do OftW, violando assim " a •justiça
tributaria; e cita jurisprudencia do antigo Mbunal Federal de
Recursos " que considera atender ao seu caso;

e) per fim, a Impugnante requer: a suspensOb da
exigibil:Phmie dm credito tributaria com fundamento no ar t. M5I.
do CTN: a adoça° da base de cálculo que considera correta; e o
reprocessamento da guia referente ao exercicio de 1992, com
reduçbes que julga devidas.

(11 julgador monocratico, em decisab fundamentada

	

(fls " 07/08), analisa o pleito da reclamante e, embora tomando 	 .
conhecimento	 do pedido, termina por indeferi-le, resumindo seu
entendimento da seguinte forma:

"ITP/92 -, 0 lançamento foi corretamente
efetuado com base na legislaçao vigente " n base de
cálculo utilizada, valor minimo da terra nua, esta
prevista nos parágrafos P.o. e 3g do art, 7p de
Decreto	 n2 84,685, de 6 de maio de	 1980.
Impugnaçao Indeferida."
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Regularmente intimada da decisão de 	 primeira
irrátância, a empresa inflemos Recurso Voluntário (fis. 11/16),
argumentando, principalmente, que a *liaça° do VTN pela
Instrmçáo Normativa ne 119/92 nUe levou em conta a levantamento
do menor preçe de transaçâo com terras no meio rural, na forma
determinado pela Portaria InteministerLU no 1,275/91, por duas
razees que entende incontestavels uma temporal e outra naterhil.

Discute a circunstância de ter o lançamento
impugnado sido feito lastreando-se em valores dispostos na
Instruçâo Normativa ne 119/92, publicada no DDU de 19,11.92, vez
que os avisos de lançamento da maioria dos lotes que posst.ií. em
virtude da atividade de mionizaçao por ela exercida, foram
emitidos em data anterior à publicaçáo mencionada.

fauestinna a chamada 'impossibilidade material" do
lançamento que induz a pensar DM desobediencia ao disposto no
art- 7o, parágrafos 22 e 3p, do Decreto no 84.685780, ~im
tambem quanto ao item 1 da Portaria Interministerial 1)2 1.275/91,
nao tendo sido efetuado levantamento do valor venal de hectare de
terra nua de que trota o parágrafo 3e do mesma art. 7o do Decreto
citado. Tombem, da mesmo modo, alega nan ter havido pesquisa do
"menor preço de transaçáo com terrns no meio rural", prescrito no
item I da Portaria Inbirmódsterial no 1.275/91.

Argumenta, ainda, que, no que concerne ao item II
da Portarla suprocitada„ este preceitua critéri05 W:115 benevoloç
para a fixaçâo do VIM dos imóveis nao declarados, que
descumpriram as nróens fiscais, em contraponto aos contribuintes
que procederam ao cadaçtramento, enquadrando-se, pois,	 nas
formalidades legais.

Per fim, reforça ISPIA inconformismo rebelando-se
ccmtra o fato de ser a instância administrativa impedida de
manifestar-se sobre a legislaçáo vigente.

Reitera a arqumentaçao de que municípios em áreas
desenvolvidas tem base de cAlculo mais favorável, se comparados
aos de menor porte Corno aquele em que se situa a gleba aqui
discutida,

•

Requer	 o cancelamento do lançamento 	 e	 sua	 1

posterior reemissão em bases corretas que atendam, de modo
eletivo, à legislaçan de regencia.

PI--E o relia tó riu).
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i

i
•

•VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIOUES
•

T flA t ~-5 e de nwrt1, i- :I a jA aprocq ada por esta
Cámara nennibi-me transcrever e voto condutor do acord2Co no
205-01.374, da Timo. Conselheira Maria Thereza Vasconcellos de
Almeida, por entender da mesma fermaz

"Confine reJ.atado, entende-se ode o
1.nconformisme da ora reconwte prende-se, de
forma precipua, aos valores estipalades para m
cobrança	 da ex:;.gOncia fiscal	 em	 discussão.
Considera	 insuportável A	 clevaOto	 ocerrida.
ri.tzti(xltârkicz-se aos ex ercíc:ios anteriores,

Anal isa como duvidosos e d i scu tJ[veis 	 cé
parãmetros con cern en tes A 1 eg i si a ça'o	 basilar,
opinando	 que	 f;aD	 injustos	 e	 descabidos,

• confrontados aos valores atribuídos. eR áreas mais
desenvolviéas do território pátrio.

Traz à baila o fato de que o larq;:amente
lett vou-- se em instrumento normativo nã'e vigente por•
ocosiã:o da emiss'iKo da cobrança. Vé, ainda, come
descumpri.de, o disposto nos parágrafos 29 e 39„
art. 70, do Decreto no 24„685/80 e it.em Y do
FortarÀo Iwterministoriol no 1.275/91.

No mérito, considero, apesar da bem elaborada
• cle~a„ n4o assistir razWe â i •• equeren te .

. Com efeito, aqui ocorreu a fixa0o do Valor
da Terra Nua, lançado com base nos atos legais.
atos normatiVOS que limitaffl-Se (R atualizaOío da
terra e carreÇOio dos valores em observZíncia ao ciam
disprfe o Decreto no 04.á85700. art. 72 e
parágrafos.

Ineln e Wh— 5E. tais atos ilaqt4:1. 1D que se
configurou chamar de "norMAs complementares", as
quais assim se refere Hugo de Brito Machado, em
sua obra "Curso de Direito Tribut&rio n , verbis:

,,
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i................ .... ........ ..... ......

As.	 normas	 compelementares	 (Xe,
formalmente,	 ates	 administrativos,	 mas
matcu-ialimer)te sáo leis. Assim se pede dizer,
que SWO iVâj.	 em sentido amplo e	 estar)
compreendidas na legislafle tributária,
conlerme, aliás, o art. 96 do CTM determina
expressamente.

. 	  ................................".

(Hugo Brito Machado - Curso de Direito
Tributário - há edigWo -- b'in de :Janeiro -- Ed.
Forense 1992).

nuanto a imprepriedade das normas, é matéria
a ser discutida na área iuridica. encontrando-se a
esfera administrativa cingida á lei, cabendo-Ahe
fiscalizar e aplicar . os instrumentos legais
vigentes.

O Decreto no B4.6G5/80, nupilamentador da Lei

mo 6. -746/79, prevO que o aumento do ITR será
calculado na forma do artigo • g e parágrafos. E.
pois, o alicerce legal para a atua]. 1. do
tribute em fun0)(ce da valorizagao da terra.

Cuida ó mencionado Decreto, de explicitar a
Valor da lerra Nua a considerar como base de
cálculo do tributa i, balizamento preciso, a partir
de	 valor venal do imóvel e	 das	 variagbes
ocornuybes	 ao	 longo	 dos	 1nerfc~-1~,
considerados para a incidencia do exigido.

A prepósito, permito-me aqui transcrever,
PçmCbi de Barros Carvalho que, a respeito do tema e
no truumIte au critério especial de hipótese
tributária, enquadra o imposto muet discutido, o
XTR, bem COMO ri IPTU, ou seja, os que incidem
cobre bebs imóveis, no seguinte tópico::

6
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• 'a)	 ............................ ........ .....
1

,
b) hipótese em que e criterio espacial alude
a áreas especfficas, d p tal sorte que e
acontecimento apenas ocorrerá se 	 dentro

delas estiver geograficamente contido;

(Paulo de Barros Carvalho -• Curso de Direito
Tributfkrio - 5;1 edição ••• saci Paulo; Saraiva.
1991).

Vem a calhar a cita0o aL- ifft vez que a ora
recorrente, por diversas vezes, rebela-se cem o
descompasso existente entre o valer cobrado no
município em que se situam ae glebas de sua
propriedade e o restante do Pais. Trata-se de
disposição expmssa cm normas específicas, que não
nos cabe apreciar - Fao resultantes da politica
governamental.

lia is uma vez, reportando ao Decreto n2
94.625/60 4 depreende-se da leitura do seu art. Ygv
parágrafo le, que a incidOncia se dá sempre em
virtude do prego corra da terra, levando-se em
monta, para apuração d p tal preço a variação
"verificada entre os dois exercidos anteriores ao
do lançamento do 'imposto".

VS-se pol que o ajuste do valor baseia-se
na variação do preço d p mercado da terra, sendo
tal. variação elemento de cálculo determinado em
lei . para verificação correta do imposto; haja
vista suas finalidades.

WaD há que SP cogitar, pois, em afronta ao
principio da reserva legal, insculpido no art. 92
do CTN, conforme a certa altura argni a
recorrente, vez que não se trata de majoração do
tributo de que cai g a o inciso II do artigo citado,
mas sim atualização do galor monetário da base de
cálculo, exceção prevista no parágrafo 22 do mesmo
diploma	 legal, sendo o ajuste periódico 	 do	 .

•qualquer forma expressamente deteminado em lei.	 .
WL-1.
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o f:7:à r r-ato :Ui, do ar I. 7i.b do Dec reto no
BI -PR 5/00 é claro ci tan et o men ci. on a o fato da
fixa Si:? - 1:1 eraJ. de VIII „ 1 ouvan d o -se c?iii valores
vena is do 1-1E. C ta ee ,niic terra nua „ com preçoin.

1 evan taclesn	 ele	 'fo rma  per:lex:1i	 e	 Ií. cvan Cl cr-sE+
roo ta a cl ive rs idade de ter r as e x [1.!“ ter tes em cada
mun iclpio.

Pa flIP %In él forma , a Por ta r a In te rflã n ster a 1
no 3...275/91 en time ca e e.as c: frece , nos 4.“..mis. ti :I. versos
.1. tens „ o ororedimem to relativo no 'Io réu) t
a tua li ia 5:llo mune	 r :i a a In+, ic ai ri	 et a ao trril	 „
amslm „ sempre	 o P111 e:on Bi. de ra	 „ O	 ri. tad o
Dec: ce to ne2 n4..605/00 , ar t 70 e paraq ra:fos„

No :i. tem1 d a Portaria su p ra 1. lada	 est
e X pi-censoq Ll e

I-- Adotar o f110»110 r preço de t ransa ç;:2Co erre
terras miei o rural :levantada
reta. rerb eiaImre) te a SI de de z em I, Tm ele nada
exore:leio li. n an CC. 1. ro em rada mi e:	 reg 1.
homoqd!nC-Uá das Uniclades 1 ed e r ad as d et ri 1. cl a
pelo TEME:, ai r • avós de en t idade.?	 pe c: :I a 1i. z ad a
c reei en ciada pe 1 (3 De par t amen to da re Á. ta
Federal. como valor Irlin imo da Ter ra Nua , ele
que trata o parag rafo3o do art., 1 d c) citado
Dec reto g

•

Assim sen do „ pelo ar: 1.(11:A e x pos te n ,lecJd	 provi.  men to
a C) re r5

(71 das Resstles „ em 17 de maio de 1994..
•

• //	 7 11
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